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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

Oício Div. n2 -1’3 ~ /2025/DLEG

Uruguaiana, 14 de março de 2025.

À Senhora
Dayane Maydana Moura Santos
Rua Ludgério Muiler Pereira, ri2 429, Bairro Ipiranga
97501-971 Nesta

Assunto: Moção de Congratulações e Louvor.

2rezada Senhora,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção à Moção n2 56 do Vereador Mano
Gás, aprovada ~eIo Plenário, enviar Votos de Congratulações e Louvor a Vossa Senhoria pelos 5
anos de Ministério Pastoral, exercendo com total amor e dedicação a profetização da palavra de
Deus.
2. Essa Casa Legislativa se sente honrada em dedicar essa homenagem a quem
abdicou de inúmeras coisas na vida, pra servir de forma integral e incessante essa caminhada de
Pastorado reerguendo famílias e fortalecendo vidas.
3. Sal entamos a importância e grandiosidade de todas ações coordenados por esse
ministério e o ouanto esse trabalho foi fundanental para resgate de almas para cristo.
4. Parabéns Pastora Dayane por toda trajetória ilibada embasada na fé em Deus e
nos valores cristãos

Atenciosamente,

)i

Ver. JOAL~ LVES G’1
iden:e

1.

ÇAL~

Rim Bento Martins, n2 2619, CEP: 97501-520 — URUGUAIANA — R5 — Telefone: (55) 3412-5977
Página: www.uruguaíana.rs.leg.br E-mail: expediente~uruguaíana.rs.leg.br


